
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

LIVRO II
............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES

............................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Crimes em Espécie

............................................................................................................................................................

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer
meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste
artigo, ou ainda quem com esses contracena.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime:
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei n. 11.829, de 25/11/2008.
I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro

grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer
outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
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Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
* Pena com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
§ 1º Incorre na mesma pena quem:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
I - agencia, autoriza, facilita ou, de qualquer modo, intermedeia a participação de

criança ou adolescente em produção referida neste artigo;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
II - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou

imagens produzidas na forma do caput deste artigo;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
III - assegura, por qualquer meio, o acesso, na rede mundial de computadores ou

internet, das fotografias, cenas ou imagens produzidas na forma do caput deste artigo;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
§ 2º A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
I - se o agente comete o crime prevalecendo-se do exercício de cargo ou função;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem vantagem

patrimonial.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar
por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo
ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou
adolescente:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
* Pena acrescida pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou

imagens de que trata o caput deste artigo;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias,

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis quando

o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o
acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou
outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança
ou adolescente:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
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§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o
material a que se refere o caput deste artigo.

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às

autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C
desta Lei, quando a comunicação for feita por:

* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
I - agente público no exercício de suas funções;
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.829, de 25/11/2008.
II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes
referidos neste parágrafo;

* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.829, de 25/11/2008.
III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço

prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita
à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material

ilícito referido.
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo
explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia,
vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda,

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o
material produzido na forma do caput deste artigo.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
Parágrafo único.Nas mesmas penas incorre quem:
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou

pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a

se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.

Art. 241-E.Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo
explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em
atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança
ou adolescente para fins primordialmente sexuais

* Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008.
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Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, arma, munição ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos.
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.

............................................................................................................................................................

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2º
desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual:

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa.
§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local

em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste
artigo."

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e
de funcionamento do estabelecimento.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/06/2000.

CAPÍTULO II
 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à
saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os
casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra
criança ou adolescente:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em
caso de reincidência.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA

PREÂMBULO

Os Estados Partes da presente Convenção,
Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, a
liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da dignidade inerente e
dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana;
Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos direitos
fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram promover
o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade;
Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração Universal dos
Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda pessoa possui todos
os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer natureza, seja de raça, cor,
sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem nacional ou social, posição
econômica, nascimento ou qualquer outra condição;
Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas proclamaram
que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais;
Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente natural para o
crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, deve receber a
proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas responsabilidades
dentro da comunidade;
Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua personalidade,
deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e compreensão;
Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida independente na
sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Carta das Nações Unidas,
especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e solidariedade;
Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial foi enunciada
na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração dos Direitos da
Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e reconhecida na
Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
(em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos pertinentes das Agências
Especializadas e das organizações internacionais que se interessam pelo bem-estar da criança;
Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, "a criança, em
virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados especiais,
inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento";
Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos Relativos à
Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e à Colocação
em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das Nações Unidas
para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração sobre a Proteção da
Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito Armado;
Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob condições
excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial;
Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada povo para a
proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança;
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Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das condições de vida
das crianças em todos os países, especialmente nos países em desenvolvimento;
Acordam o seguinte:

PARTE I
............................................................................................................................................................

ARTIGO 19

1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e
educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência física ou
mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso sexual,
enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer outra
pessoa responsável por ela.
2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, procedimentos eficazes
para a elaboração de programas sociais capazes de proporcionar uma assistência adequada à
criança e às pessoas encarregadas de seu cuidado, bem como para outras formas de prevenção,
para a identificação, notificação, transferência a uma instituição, investigação, tratamento e
acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de maus tratos à criança e, conforme o
caso, para a intervenção judiciária.

ARTIGO 20

1. As crianças privadas temporária ou permanentemente do seu meio familiar, ou cujo interesse
maior exija que não permaneçam nesse meio, terão direito à proteção e assistência especiais do
Estado.
2. Os Estados Partes garantirão, de acordo com suas leis nacionais, cuidados alternativos para
essas crianças.
3. Esses cuidados poderiam incluir, <i> inter alia</i>, a colocação em lares de adoção, a <i>
kafalah</i> do direito islâmico, a adoção ou, caso necessário, a colocação em instituições
adequadas de proteção para as crianças. Ao serem consideradas as soluções, deve-se dar especial
atenção à origem étnica, religiosa, cultural e lingüística da criança, bem como à conveniência da
continuidade de sua educação.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


